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DECRETO Nº 157 DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO E INTERDIÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS EMPRESARIAIS QUE ESPECIFICA 

PELO DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, 

REVOGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO CONTIDA NO DECRETO 

156 DE 01 DE JUNHO DE 2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência em 

saúde pública de importância internacional; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo 

novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 64.881 de 22 de março de 2020 

e nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre medidas de 

quarentena, para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional, decorrente do novo coronavírus e Decreto 

64.959 que Dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de 

proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 146 de abril de 2020, que dispõe a 

decretação da situação de calamidade em todo o território do 

município de Guatapará para fins de enfrentamento e prevenção ao 

novo coronavírus (covid- 19);  

CONSIDERANDO a expressa recomendação do Ministro da Saúde para que 

sejam adotadas medidas de distanciamento social com o fito de 

http://www.guatapara.sp.gov.br/
http://leisestaduais.com.br/am/decreto-n-42101-2020-amazonas-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/am/m/manaus/decreto/2020/477/4778/decreto-n-4778-2020-dispoe-sobre-a-suspensao-temporaria-de-concessao-de-licencas-e-autorizacoes-municipais-para-realizacao-de-eventos-no-ambito-do-municipio-de-manaus-e-da-outras-providencias
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coibir a proliferação do contágio pelo COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que o descumprimento de medidas de controle sanitário 

por estabelecimentos empresariais e outras atividades podem ensejar 

a propagação do coronavírus, agravando o quadro da epidemia em 

Guatapará; 

CONSIDERANDO a confirmação de caso positivo de COVID 19 em nosso 

município; 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam sujeitos à cassação do alvará e interdição, pela 

inobservância do disposto nos Decretos nº 143 de 18 de março de 

2020, nº 144, de 20 de março de 2020 e 146 de 02 de abril de 2020, 

e nos Decretos Estaduais nº 64.881, de 22 de março de 2020, 

nº 64.994, de 28 de maio de 2020, os estabelecimentos e 

instituições neles especificados, sem prejuízo de outras sanções 

estabelecidas na legislação municipal. 

 

Parágrafo único. A fiscalização do disposto no caput deste artigo 

será efetuada pelo Departamento de Vigilância Sanitária de 

Guatapará, aplicando-se neste caso os mesmos procedimentos 

constantes Código Tributário Municipal e legislações correlatas. 

Art. 2º As medidas deste Decreto abrangerão outros estabelecimentos 

e instituições que ficarem impedidas de funcionar em razão de 

determinação de legislação municipal, estadual ou federal para o 

enfrentamento da pandemia do COVID-19. 

 

Art. 3º - A prestação de serviços públicos deverá ser avaliada por 

cada Pasta, com normativas específicas, respeitando as 

peculiaridades de cada serviço e o risco envolvido em cada 

atendimento, mantendo-se as orientações de segurança individual e 

utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), máscara e 

http://www.guatapara.sp.gov.br/
https://leismunicipais.com.br/a/am/m/manaus/decreto/2020/479/4790/decreto-n-4790-2020-revoga-as-licencas-e-autorizacoes-de-eventos-emitidas-pelos-orgaos-e-entidades-da-administracao-publica-municipal-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/am/decreto-n-42101-2020-amazonas-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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álcool, com a prerrogativa de atendimento mínimo ou suspensão 

imediata. 

Art. 4º - A chefia imediata de cada órgão poderá dispensar seus 

servidores, com idade superior a 60 anos, para execução de suas 

atividades por trabalho remoto ou home office. 

Parágrafo único: A previsão contida no caput deste artigo não se 

aplica aos profissionais da Saúde e da Segurança Pública. 

Artigo 5º - Enquanto perdurar a calamidade pública, fica 

determinado, em complemento ao disposto no Decreto nº 146 de 02 de 

abril de 2020, o uso obrigatório de máscaras de proteção facial, 

preferencialmente de uso não profissional: 

I - nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de 

uso comum da população; 

II - no interior de:  

a) estabelecimentos que executem atividades essenciais, comerciais 

e correlatas, por consumidores, fornecedores, clientes, empregados 

e colaboradores; 

b) em repartições públicas, pela população, por agentes públicos, 

prestadores de serviço e particulares. 

 

§ 1º - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o 

infrator, conforme o caso, às penas previstas nos incisos I, III e 

IX do artigo 112 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - 

Código Sanitário do Estado. 

 

§ 2º - O uso de máscaras de proteção facial constitui condição de 

ingresso e frequência eventual ou permanente, nos recintos a que 

alude o inciso II deste artigo. 

Artigo 6º - As atribuições de fiscalização decorrentes do disposto 

no presente Decreto ficará à cargo da Secretaria da Saúde e da 

Vigilância Sanitária Municipal. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Guatapará, 03 de junho de 2020. 

http://www.guatapara.sp.gov.br/
https://www.al.sp.gov.br/norma/193660
https://www.al.sp.gov.br/norma/193660
https://www.al.sp.gov.br/norma/7021
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JURACY COSTA DA SILVA,  

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada, registrada e afixada no Paço                                                                                                                                                                                                                                          

da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

JACQUELINE DE OLIVEIRA 

Procuradora Chefe 
 

 

http://www.guatapara.sp.gov.br/

